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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DELIBERAÇÃO Nº 5.687 

 

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA - COPAM, em sua 792ª Reunião Ordinária, realizada em 01 de abril de 2025, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, 

de 16 de dezembro de 1981, modificada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto 

em seu Regimento Interno, de 13 de novembro de 1991. Processo SUDEMA n° 2024-

000388/TEC/LAC-0043 – PROJETO AGRÍCOLA DE SEQUEIRO - João Batista de Queiroz 

Souza – SIGMA-LAC-Agropecuária-LAC=Projetos Agrícolas De Sequeiro (Sem Uso De 

Agrotóxicos) Com Área De 20 A 100 Há=Cod: 51.42.950=Área: 48,61 Hectares=L/Atv: Faz 

Feijão, S/N, Imóvel Rural - Zona Rural - Monteiro/PB=1ª E 2ª PUB. DELIBERA: 

 

Art. 1º O Plenário aprovou, por maioria, o Parecer da Conselheira Relatora, 

em desfavor à solicitação de dispensa do estudo realizada pelo requerente, opinando que a 

exigibilidade do EIA/RIMA deve ser mantida como requisito indispensável para o prosseguimento 

do processo de licenciamento; 

Art. 2º Esta deliberação está sendo republicada devido a um erro material 

na original (data da reunião incorreta) publicada em 11 de abril de 2025 no Diário Oficial do Estado 

da Paraíba nº 18.329, página 32. 
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